EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATAÍ- RS.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FALÊNCIA DE ESQUADRILÂNDIA CONSTRUÇÕES E ESQUADRIAS METÁLICAS LTDA.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo nº 015/1.03.0015505-5
                                O signatário, assumindo o “munus” de síndico da falência supramencionada decretada no dia oito (08) de novembro do ano de dois mil e dois (2002), pela Exmo. Sr. Dr. Ivan Fernando de Medeiros Chaves, atuando em substituição perante esta 1ª Vara Cível de Gravataí (fls. 130/132), vem, respeitosamente, a presença de V. Exa., apresentar o RELATÓRIO DE QUE TRATA O ART. 63, XIX, DA LEI DE FALÊNCIAS, que segue:

I - DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO DA MASSA:

                                1. Este signatário, após ser nomeado síndico e firmar o termo de compromisso da fl. 156, objetivando dar andamento célere ao feito, realizou diversas diligências, tais como:
a) Requereu a publicação do aviso previsto no art. 63, I do Decreto-lei 7.661/45, bem como, indicou leiloeiro e perito contábil (fls. 165/167);
b) As fls. 175/176 apresentou manifestação favorável a pretensão exposta pelo falido de levantamento da falência, considerando o pagamento da credora que requereu a quebra, bem como o fim social a que se destinava a atividade da empresa e os postos de trabalho que poderiam ser mantidos. Na ocasião solicitou a apresentação de demais negativas pelo falido e realização de audiência.

c) Após tendo o falido solicitado a continuação do negócio na falência como prevê o Decreto-lei 7.661/45, pelas razões expostas na manifestação das fls. 203/204 este signatário concordou com o referido pedido, o qual foi autorizado pelo Juízo conforme fl. 207.

d) Em face da referida autorização judicial de continuação do negócio na falência e tendo em vista a existência de passivo fiscal significativo requereu a intimação do falido para providenciar nas negativas fiscais e/ou parcelamento dos débitos, considerando a abertura de parcelamentos como o “REFIS” e o “EM DIA”. Na ocasião providenciou na arrecadação dos bens móveis e imóveis pertencentes a falida (fls. 211/218).

e) Posteriormente, em data de 06 de maio de 2006 foram paralisadas as atividades pelo falido em razão da dificuldade em manter a continuação do negócio o que foi comunicado ao Juízo na manifestação das fls. 305/307, ocasião em que este síndico requereu a designação de avaliador para os bens arrecadados e a confecção do laudo contábil pelo expert nomeado.

f) Com a apresentação do laudo pericial das fls. 322/336 elaborado pelo expert, confeccionou o relatório de que trata o art. 103 da Lei de Falências as fls. 338/342, deixando, contudo, de requerer a abertura de inquérito judicial em razão da ocorrência da prescrição de eventuais crimes falimentares com o que concordou o Representante do MP e Juízo conforme fls. 344/347;
g) Nesta data, apresenta o quadro geral de credores para fins de publicação no órgão oficial, bem como o presente relatório previsto no art. 63, XIX da Lei de Falências;



II - DO VALOR DO PASSIVO E DO ATIVO E NATUREZA DESTE:




2. O passivo da massa está representado da seguinte forma:

a) pelos créditos trabalhistas, créditos fiscais e créditos com privilégio geral constantes do Quadro Geral de Credores, abaixo transcrito:
	1.Créditos Privilegiados Trabalhistas

	Credor                                           Processo                                     Valor

	Balduíno Moreira
	1050012309-2
	
	R$ 9.470,54 

	Claudinei Batista
	1050012308-4
	
	R$ 13.490,29

	Eloy Silveira Gomes
	1050012804-3
	
	R$ 16.736,13

	Everaldo Germann Knevitz
	1060016006-2
	
	R$ 3.152,00

	Jerri Adriani Farias Hendler
	1060012173-3
	
	R$ 3.000,00

	João Manoel da Silva
	1060016006-2
	
	R$ 3.697,00 

	Jorge Luis Alves de Quadros
	1070007502-4
	
	R$ 7.000,00

	Luiz Carlos Aguiar de Souza
	1070007996-8
	
	R$ 6.037,00 

	Nadir Darcy Knevitz
	1060016006-2
	
	R$ 8.993,00

	Paulo Rodrigues da Silva
	1050012808-6
	
	R$ 4.085,30

	Ricardo Horn
	1050004741-8
	
	R$ 7.413,68

	Sergio Luis Aguiar
	1060016006-2
	
	R$ 9.770,00

	Vanderlei Alves Farias
	1060016006-2
	
	R$ 6.055,00

	2.Créditos Fiscais 

	Credor                                         Processo                     Data            Valor

	Fazenda Nacional
	1030022841-9  
	04/2003
	R$ 3.847,27

	Fazenda Nacional
	1030021992-4 
	30/07/03
	R$ 4.717,00

	União Federal
	1030007421-7  
	26/11/01
	R$ 4.149,42

	União Federal
	50344 
	17/11/98
	R$ 3.664,69

	Fazenda Nacional
	1030003935-7 
	24/10/02
	R$ 2.743,68 

	Fazenda Nacional
	1030021171-0
	22/04/03
	R$ 17.966,79 

	Fazenda Nacional
	59919 – 2ª 
	21/07/99
	R$ 18.226,92 

	Fazenda Nacional
	59933 – 2ª 
	21/07/99
	R$ 8.748,64 

	Fazenda Nacional
	67152 – 2ª 
	22/12/99
	R$ 1.023,31

	Fazenda Nacional
	15341 – 1ª 
	03/06/96
	R$ 2.416,88

	Fazenda Nacional
	1030021710-7  
	05/05/99
	R$ 5.822,55 

	Fazenda Nacional
	56342 – 2ª 
	05/05/1999
	R$ 11.696,06

	Fazenda Nacional
	1030008721-1 
	05/05/1999
	R$ 10.598,72

	INSS
	1070004828-0
	04/11/04 
	R$ 2.384,80

	INSS
	1030003497-5  
	
	R$ 2.334,12

	INSS
	  1030007362-8
	13/07/2004
	R$ 4.805,28

	INSS
	1030010300-4 
	24/05/1996
	R$ 3.191,84

	INSS
	1030014589-0 
	14/12/1995
	R$ 8.638,18

	INSS
	1030017821-7
	02/09/2003
	R$ 74.541,38

	INSS
	1030017826-8 
	07/12/2004
	R$ 19.488,72

	INSS
	1030017828-4
	02/09/2003
	R$ 18.096,65

	INSS
	1030001433-8 
	07/12/2004
	R$ 77.060,88

	INSS
	1030001435-4 
	07/12/2004
	R$ 13.690,45

	CREA RS
	1050012221-5
	18/11/2005
	R$ 3.229,25

	Estado RS
	1040007056-6
	24/06/2004
	R$ 27.954,17

	Estado RS
	1060009528-7
	09/08/2006
	R$ 16.214,65

	Estado RS
	1050006037-6
	22/06/2005
	R$ 3.899,40

	Estado RS
	1050007209-9 
	19/07/2005
	R$ 1.948,81

	Estado RS
	1050001253-3  
	19/05/2006
	R$ 5.160,02

	Estado RS
	1050008185-3  
	16/02/2005
	R$ 1.132,68

	Estado RS
	1030016737-1  
	06/08/2002
	R$ 1.132,87

	Estado RS
	1030006554-4
	05/07/2002
	R$ 58.773,12

	Estado RS
	1030004547-0
	23/03/2000
	R$ 221.029,04 

	Estado RS
	1030018985-5
	18/04/2000
	R$ 118,31

	Município de Gravataí
	1030005394-5
	05/07/2003
	R$ 7.519,19

	Município de Gravataí
	1060006060-2
	29/05/2006
	R$ 6.458,50 

	3.Créditos com Privilégio Geral

	Bruno Kahle Filho
	1050012809-4
	
	R$ 1.016,31

	Bruno Kahle Filho
	1050012807-8
	
	R$ 3.380,84

	Bruno Kahle Filho
	1050012810-8
	
	R$ 1.912,39

	Gunther Gaulke Júnior
	1050012306-8
	
	R$ 360,00

	Valdinei Antunes Gonçalves
	1050012308-4
	
	R$ 1.746,44


b) pelas despesas de administração e encargos da massa (honorários periciais e de síndico, custas/taxas judiciárias) a serem calculados.




3. O ativo da massa está representado pelos bens arrecadados as fls. 211/218, os quais ainda não foram alienados em leilão.
III - DAS AÇÕES EM QUE A MASSA É INTERESSADA:




4. A massa falida é parte interessada nas ações incluídas no quadro geral de credores acima transcrito.



5. Também é parte nas Reclamatórias Trabalhistas relacionadas abaixo, sendo que algumas ainda não foram objeto de habilitação no competente Juízo:

	1. Reclamatórias Trabalhistas

	Anilto Franco de Souza
	00365.231/00-2
	

	Balduino Moreira
	00126.231/01-0
	Principal R$ 9.470,54

Honorários R$ 1.912,39

Perícia Técnica R$ 532,02

INSS Reclamante R$ 527,25

INSS Reclamada R$ 1.942,00

 IR Reclamante R$ 2.602,53

Custas R$ 249,09 

	Claudiney Batista
	00326.231/97-8
	R$ 10.253,98 em 01/11/2001

	Eloy Silveira Gomes
	00264.231/02-3
	Principal R$ 16.736,13

A.J. R$ 3.380,84

Honorários do Contador R$ 600,14

INSS reclamante R$ 1.173,51

INSS reclamada R$ 3.416,86

IR Reclamante R$ 4.978,04

	Gerson Rodrigues dos Santos
	03424-2005-232-04-00-8
	Acordo pelo valor de R$ 1.210,00 em audiência de 18/07/2006

	Jerri Adriano Farias Hendler
	01762-2004-231-04-00-8
	

	Paulo Rodrigues da Silva
	00127.231/01-3
	Principal R$ 5.044,58

Honorários Adv. R$ 1.016,31

Perícia Técnica R$ 538,81

INSS reclamante R$ 563,05

INSS reclamada R$ 1.336,68

IR Reclamante R$ 1.037,12

Custas R$ 100,89

	Ricardo Horn
	00953.231/02-0
	Valor apurado em 04/11/2004

principal R$ 7.413,68

INSS reclamante R$ 276,94

INSS reclamada R$ 2.107,86

IR Reclamante R$ 1.370,18

Custas R$ 148,27

	Valdeci Antonio de Melo
	02309-2004-231-04-00-9
	Acordo em 16/11/2004 pelo valor de R$ 2.800,00

	Vanderlei Luiz de Melo
	00589.231/02-2
	Acordo em 19/06/2002 R$ 800,00 ao reclamante e R$ 200,00 de honorários.





6. Pelos demais processos a seguir relacionados:

	Embargos a Falência: Embargado = Ferramentas Gerais
	015/1.03.0015515-2 
	1ª VC Gravataí  15/07/2003

(data da distribuição)

	Embargos a Execução: Embargado = União Federal
	015/1.04.0002874-8 
	1ª VC Gravataí  19/03/2004

(data da distribuição)

	Outros = Autor Roberta de Carvalho Becker
	015/3.06.0000334-4


	Vara do JEC 27/01/2006

(data da distribuição)

	Execução de Títulos

Autor: Esquadrilândia

Réu: Theobaldo Fernandes de Souza
	3816 
	1ª Vara Cível de Gravataí 
Arquivado administrativamente em 10/04/2002

	Execução de Títulos

Autor: Confer –Com. de Metais e Ferros
	015/1.03.0015193-9 (anterior 81694) 
	2ª Vara Cível de Gravataí




IV- DOS ATOS SUSCETÍVEIS DE REVOGAÇÃO:




7. Não possui dados até o presente momento no sentido de imputar aos devedores, a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos artigos 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45. 




Nestes termos,




É o relatório.




Porto Alegre, 07 de Abril de 2008.



Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS




SINDICO       -      OAB/RS  30.230

